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SISTEMA FINANCEIRO 

NOTA TÉCNICA 07 -  COLOCANDO DOCUMENTO NO BLOCO DE ASSINATURA 

 

Antes de se colocar o documento no bloco de assinatura é necessário criar um 
bloco uma única vez, caso este não seja um bloco fixo (Ex.: Assinatura do 
Secretário Geral). Segue procedimento: 

1- Entrar no SEI. 
2- Ir em bloco de assinatura. 

 

 
 
 

3- Na próxima tela, clicar em novo. 

 

 

4- Preencher a descrição do que é para ser feito (Ex.: Assinatura do Secretário 
Geral) e selecionar a(s) unidade(s) o qual o documento será disponibilizado 
para assinar em conjunto. 
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5- Salvar. 
 

 
 

Para incluir documento no bloco de assinatura. 

1- Localizar o processo para o qual deseja a inclusão de documento no bloco de 
assinatura e selecionar o documento do processo a ser inserido no bloco 
desejado. 

2- Após, clicar no ícone Incluir em Bloco; 
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3-  Aparecerá a tela abaixo. Escolher em qual bloco será inserido o documento e 
clicar em incluir.  

 

3- O documento estará incluso se a linha estiver amarela. 

 

4- Retorna a tela principal e clicar em blocos de assinatura.  
5- Precisará localizar o bloco o qual foi inserido o documento a ser assinado.  
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6- Clicar em ações – disponibilizar bloco (pastinha amarela). 
7- Caso a unidade a ter o documento inserido seja a mesma do usuário 

demandante, não precisa disponibilizar bloco, que só deve ser feito se a 
unidade for diferente. 

 
 

 

 

 

Depois de assinado pelas partes, o servidor demandante: 

 Caso não seja um bloco fixo, deve-se excluir o bloco criado quando o 
objetivo deste for cumprido. Assim: 
1- Clica na tela principal em bloco de assinatura. 
2- Clicar em ações - cancelar disponibilização (se estiver disponibilizado não 

conseguirá colocar nenhum outro documento no mesmo bloco e nem 
alterar ou assinar o documento disponibilizado para outra unidade). 

 

 
 

3- Selecionar o bloco e clicar em excluir. 
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 Caso seja um bloco fixo 
1- Selecionar o bloco. Abrirá nesta página: 

 
1- Selecionar o processo e clicar em retirar do bloco após a assinatura do 

documento escolhido. 

 
 

Obs.: Os blocos fixos não devem ser excluídos. 

Blocos de assinatura fixos na STI: 3008. 3457, 3778, 3779, 3780, 3781, 3782, 3783, 
3789, 3790, 4584. 
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